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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20060081/2026 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
1.1 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE E PARQUES INFANTIS PARA O MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO/RN, CONFORME CONVÊNIO FEDERAL Nº  950756/2023, conforme condições, quantidades 
e exigências esta- belecidas neste instrumento: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM UND UNID. QUANT. 
VALOR. 

UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

PEITORAL DUPLO: Dois usuários simultâneos. 
Exercício de peitoral. Fortalece os músculos do 
peito e ombros. Fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 3 ½" x 3 mm; 2” x 2 mm; 1" 
½ x 2 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 
3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de 
aço carbono de no mínimo 4,75 mm; 3 mm; assentos 
e encostos fabricados em chapa de aço carbono de 
no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com 
cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com 
rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática 
poliéster, batentes de borracha, tampas em metal 
externas, solda mig, acabamento emborrachado. 
Permite a utilização de 2 (dois) usuários 
simultâneos e oferece total segurança. Instalação 
em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às 
ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 
através de chumbador parabolt ou chumbador com 
flange. Adesivo de identificação do produto, 
músculos exercitados e dicas para uso e funções 
do aparelho, dados do fabricante e contato para 
assistência técnica. Altura: 1820 mm; Profundidade: 
1450 mm; Largura: 700 mm. Peso: 46,90 kg. 

UN 05 R$ 4.200,00 R$ 21.000,00 

2 

PUXADA ALTA DUPLA (OMBROS): Para dois 
usuários simultâneos Exercício de ombros. 
Fortalece e alonga os músculos dos ombros. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 
3 ½" x 3 mm; 2” x 2mm; 1"½ x 2 mm; Tubo de aço 
carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mmschedule 40 
(42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 
mínimo 4,75mm; 3 mm; assentos e encostos 
fabricados em chapa de aço carbono deno mínimo 
330 x 360 x 2 mm estampado, com cantos 
arredondados.Utiliza eixos maciços, com 
rolamentos duplos, pintura a pó 
eletrostáticapoliéster, batentes de borracha, 
tampas em metal externas, solda mig,acabamento 
emborrachado. Permite a utilização de 2 (dois) 
usuários simultâneos e oferece total segurança. 

UN 05 R$ 4.176,67 R$ 20.883,35 
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Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 
resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho 
ao solo através de chumbador parabolt ou 
chumbador com flange. Adesivo de identificação do 
produto, músculos exercitados e dicas para uso e 
funções do aparelho, dados do fabricante e contato 
para assistência técnica. Altura: 1830 mm; 
Comprimento: 1705 mm; Largura: 960 mm. Peso: 
58,90kg. 

3 

ADUÇÃO E ABDUÇÃO DE PERNAS DUPLO: Para 
dois usuários Exercício de adução e abdução dos 
membros inferiores. Melhora coordenação motora, 
equilíbrio e fortalece os membros inferiores. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 
3 ½" x 3 mm; 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 
mm; Tubo de aço carbono trefilado 2” x 5,54 mm 
schedule 80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de aço 
carbono de no mínimo 9,53 mm; 4,75 mm; 3 mm; 
Pisantes fabricados em chapa de aço carbono de 
no mínimo 2 mm estampado, com cantos 
arredondados, tampas de aço carbono de 2 mm 
estampadas para proteção dos rolamentos, tampas 
em metal externas. Utiliza eixos maciços, com 
rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática 
poliéster, solda mig, acabamento emborrachado. 
Permite a utilização de 2 (dois) usuários simultâneos 
e oferece total segurança. Instalação em áreas 
fechadas ou ao ar livre, resistente às ações 
climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de 
chumbador parabolt ou chumbador com flange. 
Adesivo de identificação do produto, músculos 
exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, 
dados do fabricante e contato para assistência 
técnica. Altura: 1220 mm; Profundidade: 1140 mm; 
Largura: 720 mm. Peso: 43,30kg 

UN 05 R$ 4.526,67 R$ 22.633,35 

4 

JOGO DE BARRAS: Alongamento dos membros 
inferiores e superiores. Estimula o sistema nervoso 
central, alongamento e fortalecimento dos 
músculos. Conjunto com três barras com 
diferentes alturas. Fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 3" ½ x 3 mm; 1" ½ x 2 mm; 
chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm; 3 
mm. Utiliza eixos maciços; pintura a pó eletrostática 
poliéster, tampas em metal externas, solda mig. 
Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 
resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho 
ao solo através de chumbador parabolt ou 
chumbador com flange. Adesivo de identificação do 
produto, músculos exercitados e dicas para uso e 
funções do aparelho, dados do fabricante e contato 
para assistência técnica. Altura: 2400 mm; 
Profundidade: 3500 mm; Largura: 250 mm. Peso: 65 
kg. 

UN 05 R$ 3.666,67 R$ 18.333,35 

5 

SIMULADOR DE ESQUI DUPLO Para dois usuários 
Melhora a flexibilidade dos membros inferiores e 
superiores, quadril e a função cardiorrespiratória. 
Braços individualizados para trabalho de membros 
superiores.Fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 
1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 
3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); 2” x 5,54 
mm schedule 80 (60,3 x 49,22 mm); Metalão de no 
mínimo 30 x 50 x 2 mm; chapas de aço carbono de 

UN 05 R$ 5.876,67 R$ 29.383,35 
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no mínimo 4,75 mm; 3 mm; Pisantes fabricados em 
chapa de aço carbono de no mínimo 2 mm 
estampado, com cantos arredondados, tampas de 
aço carbono de 2 mm estampadas para proteção 
dos rolamentos. Utiliza eixos maciços, com 
rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática 
poliéster, batentes de borracha, tampas em metal 
externas, solda mig, acabamento emborrachado. 
Permite a utilização de 2 (dois) usuários 
simultâneos e oferece total segurança. Instalação 
em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às 
ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 
através de chumbador parabolt. Adesivo de 
identificação do produto, músculos exercitados e 
dicas para uso e funções do aparelho, dados do 
fabricante e contato para assistência técnica. Altura: 
1490 mm; Profundidade: 1390 mm; Largura: 1135 
mm. Peso: 72,50kg. 

6 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO: Para dois 
usuários simultâneos Simulador de Caminhada. 
Aumenta a mobilidade dos membros inferiores e 
desenvolve a coordenação motora. Fabricado com 
tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 
2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; Tubo de aço carbono 
trefilado 2” x 5,54 mm schedule 80 (60,3 x 49,22 
mm); chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm; 
Pisantes fabricados em chapa de aço carbono de 
no mínimo 2 mm estampado, com cantos 
arredondados, tampas de aço carbono de 2 mm 
estampadas para proteção dos rolamentos. Utiliza 
eixos maciços, com rolamentos duplos, pintura a pó 
eletrostática poliéster, solda mig. Permite a 
utilização de 2 (dois) usuários simultâneos e 
oferece total segurança. Instalação em áreas 
fechadas ou ao ar livre, resistente às ações 
climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de 
chumbador parabolt. Adesivo de identificação do 
produto, músculos exercitados e dicas para uso e 
funções do aparelho, dados do fabricante e contato 
para assistênciatécnica. Altura: 1150 mm; 
Profundidade: 1750 mm; Largura: 1055 mm. Peso: 
58 kg. 

UN 05 R$ 5.800,00 R$ 29.000,00 

7 

SIMULADOR DE REMO DUPLO Para dois usuários 
simultâneos Trabalha com o próprio peso corporal 
(sem o uso de pesos adicionais) para dar 
resistência à execução do movimento, exercício 
individualizado. Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 
1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 
3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de 
aço carbono de no mínimo 4,75 mm; 3 mm; 
assentos e encostos fabricados em chapa de aço 
carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm 
estampado, com cantos arredondados. Utiliza eixos 
maciços, com rolamentos duplos, pintura a pó 
eletrostática poliéster, batentes de borracha, 
tampas em metal externas, solda mig, acabamento 
emborrachado. Permite a utilização de 2 (dois) 
usuários simultâneos e oferece total segurança. 
Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 
resistente às ações climáticas. Fixação do 
aparelho ao solo através de chumbador parabolt. 
Adesivo de identificação do produto, músculos 
exercitados e dicas para uso e funções do 

UN 05 R$ 5.056,67 R$ 25.283,35 
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aparelho, dados do fabricante e contato para 
assistência técnica. Altura: 900 mm; Profundidade: 
1060 mm; Largura: 1800 mm. Peso: 46,50kg. 

8 

CADEIRA PRESSÃO DE PERNAS -  LEG PRESS 
DUPLO: Para dois usuários simultâneos Simulador 
de pressão nas pernas. Fortalece, alonga e 
aumenta a flexibilidade dos membros inferiores. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 
3 ½" x 3 mm; 2” x 2 mm; 1" x 1,5 mm; 
chapas de aço carbono de no mínimo 6,35 mm; 
3 mm; assento e encosto fabricados em chapa de 
aço carbono de no mínimo 330x 360 x 2 mm 
estampado, com cantos arredondados. Utiliza eixos 
maciços, com rolamentos duplos, pintura a pó 
eletrostática poliéster, batentes de borracha, 
tampas em metal externas, soldamig,acabamento 
em borrachado. Permite a utilização de 2 (dois) 
usuários simultâneos e oferece total segurança. 
Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 
resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho 
ao solo através de chumbador parabolt ou 
chumbador com flange. Adesivo de identificação do 
produto, músculos exercitados e dicas para uso e 
funções do aparelho, dados do fabricante e 
contato para assistência técnica. Altura: 1520 mm; 
Profundidade: 2165 mm; Largura: 425 mm. Peso: 
38 kg. 

UN 05 R$ 4.200,00 R$ 21.000,00 

9 

PRANCHA ABDOMINAL INDIVIDUAL Para um 
usuário.Exercícios abdominais. Fortalece a 
musculatura do abdômen e previne problemas de 
coluna. Fabricado com tubos de aço carbono de no 
mínimo 2" x 2 mm; Tubo de aço carbono oblongo 
de no mínimo 16 x 30 x 1,5 mm; chapas de aço 
carbono de no mínimo 3 mm. Pintura a pó 
eletrostática poliéster, solda mig. Permite a u 
tilização de 1(um) usuário e oferece total 
segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao 
ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação 
do aparelho ao solo através de chumbador parabolt. 
Adesivo de identificação do produto, músculos 
exercitados e dicas para uso e funções do 
aparelho, dados do fabricante e contato para 
assistênciatécnica. Altura: 520 mm; Profundidade: 
1670 mm; Largura: 900 mm. Peso: 27,50 kg. 

UN 05 R$ 4.366,67 R$ 21.833,35 

10 

SUPINO SENTADO INDIVIDUAL Para um usuário. 
Fortalece os grupos musculares do peitoral, ombros 
e as articulações dos ombros e braços. Fabricado 
com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 
2 mm; 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo 
de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm schedule 
40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 
mínimo4,75 mm; 3 mm; assento e encosto fabricado 
em chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 
x 2 mm estampado, com cantos arredondados. 
Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 
pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de 
borracha, tampas em metal externas, solda mig, 
acabamento emborrachado. Permite a utilização de 
1 (um) usuário e oferece total segurança. Instalação 
em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às 
ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 
através de chumbador parabolt. Adesivo de 
identificação do produto, músculos exercitados e 

UN 05 R$ 4.283,33 R$ 21.416,65 
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dicas para uso e funções do aparelho, dados do 
fabricante e contato para assistência técnica. Altura: 
900 mm; Profundidade: 1060 mm; Largura: 800 mm. 
Peso: 23,60 kg. 

11 

BICICLETÁRIO INDIVIDUAL GALVANIZADA 
MATERIAL: Tubos redondo de aço carbono de no 2” 
x 1,50 mm e 1 ½ x 1,50. Chapas de açocarbono de 
no mínimo 3,00 MM. SOLDA: Tipo MIG. 
ACABAMENTOS: Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 2”, com acabamento 
esférico acompanhando a dimensão externa do 
tubo. Adesivorefletivo destrutivo de alta fixação com 
identificação e dados da fabricante. PINTURA: 
Tratamento com banho submerso a base de fosfato. 
Sistema de deposição de pó eletrostático com 
película protetiva de resina de poliéster termo- 
endurecível colorido. REVESTIMENTO: Aplicação 
de zinco nas estruturas de aço através do processo 
de imersão a quente (galvanização a fogo). FORMA 
DE FIXAÇÃO: Chumbador parabolt de nomínimo 
3/8 x 2 ½ em inox. GARANTIA: 12 meses sob 
defeitos defabricação. 

UN 05 R$ 3.876,67 R$ 19.383,35 

12 

PLACA ORIENTATIVA 2X1 2''X1'' Placa com dicas 
de como utilizar de forma correta os aparelhos de 
academia, dicas para uma vida mais saudável e 
série de exercícios. Fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1" ½ x 2 mm; 
chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm; 3 
mm; chapa da placa 1000 x 2000 x 1,5 mm. Pintura 
a pó eletrostática poliéster, tampas em metal 
externas, solda mig. Instalação em áreas fechadas 
ou ao ar livre, resistente às ações climáticas. 
Fixação do aparelho ao solo através de chumbador 
parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de 
identificação de todos os produtos e dicas de 
alongamento, músculos exercitados e funções dos 
aparelhos, dados do fabricante e cliente, contato 
para assistência técnica. Altura: 2010  mm; 
Profundidade: 240 mm; Largura: 2345mm. Peso: 
45,50kg. 

UN 05 R$ 2.733,33 R$ 13.666,65 

13 

CIRCUITO INCLUSIVO 4 PLATAFORMAS – 
Estrutura principal, composto de polímeros 
reciclados, quadrado com medida de 90x90mm, com 
pigmentação externa na cor marrom, com reforço 
interno tipo cruzeta, comprimento de acordo com as 
alturas; 01 Deck suspenso a uma altura de 525mm, 
confeccionado em aço 20x40mm #14, medida 
externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, na 
cor marrom, 4 pés medindo 1.500mm, sem 
cobertura; 01 Plataforma de transferência triangular 
a uma altura de 325mm, confeccionado em aço 
20x40mm #14, medida externa 980x980mm, com 
piso em chapa de polímeros reciclados maciço de 
no mínimo 14mm, na cor marrom; 01 Degrau de 
transferência a uma altura de 200mm, 
confeccionado em aço 20x40mm #14, medida 
externa 800x350mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, 
na cor marrom; 02 Decks suspenso a uma altura de 
1250mm, confeccionado em aço 20x40mm #14, 
medida externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, 

UN 3 R$ 64.233,33 R$ 192.699,99 
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na cor marrom, 4 pés medindo 2.200, sem 
cobertura, com palmeira decorativa de 4 folhas em 
polietileno maciço 12mm textura 3D colorido; 01 
Escada com 3 degraus de transferência, 
confeccionado em aço 20x40mm #14, largura de 
800mm, degraus de 200mm de altura e 350mm de 
profundidade com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor 
marrom, acabamentos laterais em chapa de 
polietileno maciça 12mm colorido, fechamento 
lateral com corrimãos de tubo de 1 ½” #16; 01 Deck 
suspenso a uma altura de 1250mm, confeccionado 
em aço 20x40mm #14, medida externa 
980x980mm, com piso em chapa de polímeros 
reciclados maciço de no mínimo 14mm, na cor 
marrom, 4 pés medindo 2.800mm, cobertura modelo 
2 águas com 43 graus de inclinação, em polietileno 
maciço 12mm textura 3D colorido, com formato 
ondulado nos 4 lados, medindo 1000x1200mm cada 
lado, com tabeira ondulada de 15cm de altura nos 
4 lados; 01 Deck suspenso a uma altura de 950mm, 
confeccionado em aço 20x40mm #14, medida 
externa 980x980mm, com piso em chapa de 
polímeros reciclados maciço de no mínimo 14mm, 
na cor marrom,2 pés medindo 1.900mm, sem 
cobertura; 01 Passarela reta, medindo 2000mm x 
800mm, com piso em chapa de polímeros reciclados 
maciço de no mínimo 14mm, na cor marrom, 
estrutura em metalon 20x40mm #14, guarda corpo 
com 800mm de altura sendo estrutura em tubo de 
1”#16 e fechamento lateral em ferro mecânico 
5/16”; 01 Tobogã em polietileno rotomoldado, 
composto por 2 curvas de 45 graus e um tubo 
reto 1000mm, medindo 3000mm de comprimento e 
750mm de diâmetro, fixado a torre com flanges em 
polietileno rotomoldado parede dupla, medindo 
1060x980mm, com todos os parafusos de fixação 
escondidos por tampas em plástico injetado e seção 
de saída em polietileno rotomoldado parede dupla 
fixada ao solo, altura 1250mm; 01 Tobogã em 
polietileno rotomoldado, composto por 2 curvas de 
45 graus, medindo 1500mm de comprimento e 
750mm de diâmetro, fixado a torre com flanges em 
polietileno rotomoldado parede dupla, medindo 
1060x980mm, com todos os parafusos de fixação 
escondidos por tampas em plástico injetado e seção 
de saída em polietileno rotomoldado parede dupla 
fixada ao solo altura 525mm; 01 Tubo de ligação 
em formato de T, com diâmetro de 750mm  e 
1500mm de comprimento, confeccionado em 
polietileno rotomoldado, com flanges em polietileno 
rotomoldado parede dupla, medindo 1060x980mm, 
com todos os parafusos de fixação escondidos por 
tampas em plástico injetado. Orifícios laterais com 
100mm de diâmetro servindo como visores, com 1 
bolha transparente em material resistente na parte 
superior com 30 cm de profundidade; 01 Rampa de 
escalada vertical em polietileno maciço 12mm 
textura 3D colorido, medindo 950x890mm, com 4 
orifícios para escalada; 01 Descida de Bombeiro, 
confeccionada em tubo de 1 ¼” #16, medindo 
2600mm de comprimento; 01 Rampa de cordas 
com estrutura em tubo de 1 ½” #16, com cordas de 
polipropileno 16mm e junção em plástico injetado 
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colorido, medindo 1.800x800mm, laterais em 
polietileno maciço 12mm textura 3D colorido, com 
formato ondulado, 150mm de altura, ao longo de 
toda a rampa, com aberturas servindo de pega- 
mão para auxiliar a subida. Altura 1.250mm; 01 
Rampa de cordas com estrutura em tubo de 1 ½” 
#16, com cordas de polipropileno 16mm e junção 
em plástico injetado colorido, medindo 
1.600x800mm, laterais em polietileno maciço 12mm 
textura 3D colorido, com  formato ondulado, 150mm 
de altura, ao longo de toda a rampa, com aberturas 
servindo de pega- mão para auxiliar a subida. 
Altura 950mm; 01 Escorregador em prfv, medindo 
2230x570mm, abas de 150mm, com área de 
desaceleração e transferência ao final da pista, 
medindo 800x500mm e 400mm de altura, portal de 
segurança  em polietileno 12mm maciço textura 
3D colorido com aberturas laterais fazendo a função 
de pega-mãos, medindo 890x740mm, formato 
ondulado na parte superior; 01 Ábaco, 
confeccionado com estrutura em polietileno maciço 
12mm textura 3D colorido, com a palavra Ábaco 
recortada vazada na peça, 4 varetas 3/8” e 40 
argolinhas de polietileno maciço coloridas, sendo 
uma cor para cada unidade, também em recorte 
vazado as identificações de Unidade, Dezena, 
Centena e Milhar; 01 Rampa de escalada curvada, 
confeccionada em polietilenorotomoldado parede 
dupla medindo 1,40x0,60m com 6 degraus. 
(950mm); 01 Escada de 7 degraus, com estrutura 
em tubo 30x50mm #16, e corrimão em tubo 1” #14, 
medindo 2,00x0,76m, com degraus em chapa de 
polímeros reciclados maciço de 22mm, na cor 
marrom, 650x140x22mm, altura 1.250mm; 01 
Guarda corpo, confeccionado em chapa de 
polietileno maciço 12mm textura 3D colorido, 
medindo 800x750mm, formato de uma janela com 4 
aberturas. Com CERTIFICADO ABNT – NBR 
16071/2012, que deverá ser apresentado no ato 
da entrega. INSTALAÇÃO INCLUSA (COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA). 

VALOR GLOBAL  R$ 456.516,74 

 
Valor máximo total: R$ 456.516,74 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e dezesseis reais e 
setenta e quatro centavos). 
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Os itens devem ser entregues nas dependências da Prefeitura Municipal de São Pedro/RN, 
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, e demais despesas decorrentes da entrega dos objetos; 
1.2.2 Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 
1.2.3 Os equipamentos de academia ao ar livre e playground infantil a serem adquiridos devem atender 
aos mais altos padrões de qualidade e segurança, garantindo durabilidade, resistência e ausência de riscos à 
saúde e integridade física dos usuários. Serão considerados requisitos mínimos os certificados de 
conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais aplicáveis, bem como a observância das 
especificações técnicas estabelecidas pelo fabricante. 
1.2.4 A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, podendo este prazo ser prorrogado, desde 
que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Pedro/RN, a partir do 
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recebimento da ORDEM DE COMPRA pela CONTRATADA. Esta deverá confirmar o recebimento da ORDEM 
DE COMPRA em até 24 horas, para fins de início do prazo de entrega. 
1.2.5 Aplica-se, no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme 
a lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
1.2.6 A CONTRATADA deverá substituir o equipamento, sem custos adicionais, caso este apresente 
defeitos de fabricação no período de 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento definitivo. 
1.2.7 A entrega serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado pela da Prefeitura Municipal 
de São Pedro/RN. 
 
1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
1.3.1 O Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Município de São Pedro/RN ainda não foi implantado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – órgão responsável. Desse modo, não foi possível 
utilizar o catálogo eletrônico de padronização na presente contratação. Porém, esclarece-se que as 
descrições utilizadas no presente Termo de Referência foram elaboradas pelos profissionais competentes da 
área demandante, os quais atestam que as especificações técnicas do objeto são aquelas estritamente 
necessárias para a aferição da adequação do objeto ao fim a que se destina, não havendo exigências 
desprovidas de razoabilidade. 
 
1.4 DO FORNECIMENTO 
1.4.1 Os lotes/itens deverão ser adquiridos através de Ordem de Compra e o fornecimento dos produtos 
dar-se-á conforme as necessidades dos órgãos/entidades participantes, nos prazos estabelecidos, dentro da 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
1.4.2 A empresa vencedora deverá entregar os objetos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da formalização do pedido pelo órgão ou entidade através do envio da Ordem de Compra ou Nota de 
Empenho. 
1.4.3 A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetuar 
a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
1.4.4 A entrega deverá ser realizada às pessoas expressamente autorizadas no processo licitatório. 
1.4.5 Em caso de atraso na entrega ou fornecimento em desacordo com as regras do Edital e seus Anexos, 
o fornecedor será notificado sobre o problema, para apresentar a justificativa, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, sobre o descumprimento do contrato/ata, conforme previsto no art. 151 do Decreto Municipal n.º 002, 
de 2025.  
 
1.5 AMOSTRAS 
1.5.1 Não haverá exigência de amostras. 
 
2 DA JSUTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justificativa da Contratação: 
a) Razão da Necessidade da Aquisição: A necessidade da aquisição dos bens especificados neste edital 
decorre da busca por melhorias na infraestrutura de espaços públicos destinados à prática de atividades 
físicas e recreativas, alinhada com o objetivo de promover o bem-estar físico e mental da comunidade. Esta 
aquisição é essencial para revitalizar as áreas de lazer, proporcionar à população opções seguras e acessíveis 
para a prática de exercícios físicos e brincadeiras ao ar livre, e fomentar a interação social, a saúde e o 
desenvolvimento infantil. 
b) Quantitativo de Serviço Demandado: O quantitativo de bens a ser adquirido foi estabelecido com 
base em estudos realizados pelas secretarias requisitantes, que avaliaram as necessidades atuais e futuras 
de equipamentos de lazer e recreação. Essas avaliações consideraram tanto o histórico de consumo e 
utilização de equipamentos similares em períodos anteriores, quanto projeções de uso para as novas áreas 
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planejadas. As estimativas foram calculadas para serem atendidas em um período de 12 meses, garantindo 
que os espaços públicos estejam equipados de forma adequada e contínua. Para os itens que não possuem 
histórico de consumo mensal, foi prevista uma quantidade de reserva de uso, de modo a cobrir eventuais 
demandas espontâneas que possam surgir nas diversas secretarias municipais, garantindo a flexibilidade e a 
capacidade de resposta imediata a novas necessidades. 
c) A justificativa para a aquisição destes bens/serviços está alinhada ao Estudo Técnico Preliminar 
realizado pelo setor requisitante, que detalhou a necessidade, as especificações técnicas e o quantitativo 
demandado. Qualquer divergência entre a justificativa e o Estudo Técnico Preliminar foi devidamente 
analisada e justificada nos autos, assegurando a adequação da contratação às reais necessidades da 
Administração. A justificativa é apresentada pelo setor requisitante e, quando necessário, com o suporte da 
unidade técnica competente para definir as especificações técnicas e o quantitativo dos bens/serviços a 
serem adquiridos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 
sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e 
todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. Nos preços unitários 
dos itens deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos pertinentes para cada produto; 
3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, obedecer às normas e padrões da 
ABNT e INMETRO, ANVISA e outros, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
espera(m), conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E 
MEDICINA DO RABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações 
específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
3.3 O objeto do presente Registro de Preços será entregue de forma fracionada conforme solicitação, 
que se fará através da emissão de Ordem de Compra. 
3.4 Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade 
dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
3.5 O(s) bem (ens) objeto deste termo deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) 
distintas, ou seja, de acordo com a Ordem de Compra, o bem ou serviço, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 
3.6 Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 
recebimento definitivo; 
3.7 A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar nº da Ordem de Compra, dados da conta bancária para 
depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS, CND ESTADUAL E MUNICIPAL DA SEDE 
DO LICITANTE. A Empresa contratada só poderá emitir Nota Fiscal após a emissão da respectiva ordem de 
compra, em conformidade com o disposto na presente ATA. 
3.8 O Município de São Pedro/RN poderá requisitar documentos que comprovem o subitem 3.1 e 3.2a 
qualquer momento da contratação e em caso de constatação de irregularidade, deverá tomar as medidas 
administrativas cabíveis. 
3.9 É de responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter conhecimento e 
cumprir todas as normas que regulamentam o acondicionamento e transporte dos mesmos, incluindo-se a 
carga, descarga e a montagem. 
3.10 É de responsabilidade do fornecedor, disponibilizar às pessoas encarregadas pela descarga, os 
Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs), necessários à proteção dos mesmos, bem como, orientá-los 
dos riscos a que estão expostos. 
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3.11 Os produtos/serviços devem estar de acordo com as especificações técnicas e normas exigidas 
neste edital. Caso o produto não atenda as especificações previstas anteriormente mencionadas, os 
mesmos serão recusados e devolvidos aos fornecedores, as expensas do mesmo para substituição, devendo 
a empresa dar a destinação adequada ao produto devolvido. 
3.12 Os responsáveis pelo recebimento do produto/serviço poderão, se assim julgar necessário, solicitar 
parecer técnico especializado de pessoa qualificada, para análise da qualidade do produto, bem como se 
está em conformidade com o descrito neste termo de referência. 
 
4 PARCELAMENTO DO OBJETO 
4.1 Justificativa para a Não Aplicação do Parcelamento do Objeto: A não aplicação do parcelamento do 
objeto justifica-se com base no decreto nº 002/2025. O não parcelamento justifica-se pelas razões técnicas, 
administrativas e econômicas que inviabilizam essa divisão. Nesta contratação a economia de escala, a 
redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomenda-se a compra do 
item de um mesmo fornecedor e justificam a centralização da contratação. Além disso, quando o objeto a 
ser contratado configura um sistema único e integrado, cuja divisão possa acarretar riscos ao conjunto do 
objeto pretendido, a não aplicação do parcelamento se faz necessária para garantir a integridade e eficácia 
do serviço ou bem adquirido. Isso assegura a eficiência administrativa e a obtenção de resultados que 
atendam às necessidades da administração pública de forma integral e coesa. 
 
5 SUSTENTABILIDADE 
5.1 adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 
proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final 
ambientalmente adequada. 
5.2 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, 
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 
5.3 Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
5.4 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 
5.5 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
5.6 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
5.7 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
6 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
6.1 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 
o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
7 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de Compra. 
7.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
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7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados no edital, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
7.7 Os critérios para o recebimento estão especificados na minuta da ata de registro de preço ou contrato. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratado: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
8.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
legislação vigente, bem como manter atualizados os endereços de e-mail e de whatsapp indicados na 
Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, intimações, citações e 
comunicados durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato, devendo comunicar 
qualquer alteração à Administração Municipal, sob pena de preclusão de prazos processuais e revelia; 
8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
8.1.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
8.1.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
8.1.9.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
 
8.2. São obrigações do Contratante: 
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8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.2.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção, sendo que a comunicação poderá ser enviada mediante o e-mail/ 
whatsapp informado pela empresa no procedimento licitatório, sendo considerado intimado a partir do 
dia seguinte à data do envio do e-mail/whatsapp; 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 
8.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
8.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 
8.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
8.2.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
8.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
8.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
9.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
9.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
9.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
9.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
9.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 
9.7.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
9.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
10.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 
previstos no edital. 
10.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 
estabelecidos no ITEM 19, deste Termo de Referência: 
10.4. O critério de julgamento da proposta será menor valor global por lote. 
10.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
10.6. É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação. 
 
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
CNPJ: 08.079.915/0001-46 
Avenida Francisco Cabral, nº 161, Centro, Cep: 59.480-000 

 

 

contrato. 
 
12. SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Fica vedada a subcontratação do objeto, salvo anuência prévia e escrita do órgão contratante. 
12.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
13.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
13.1.1. A decisão de não exigir garantia contratual baseia-se em uma análise minuciosa dos estudos 
preliminares e da avaliação de riscos associados à contratação, onde foi constatado que o objeto do contrato 
apresenta baixo risco de inexecução ou de execução parcial. Considerando a natureza do objeto contratado, 
sua complexidade reduzida, e o histórico de contratações anteriores com fornecedores que demonstraram 
confiabilidade e cumprimento satisfatório dos termos contratuais, avaliou-se que a imposição de uma 
garantia contratual poderia representar um ônus desnecessário para os licitantes, potencialmente limitando 
a participação de pequenas e médias empresas no certame. Além disso, a Administração considera que 
possui mecanismos de fiscalização e acompanhamento eficazes para garantir a adequada execução do 
contrato, minimizando assim os riscos para a administração pública e dispensando a necessidade de uma 
garantia adicional. 
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao fim do prazo da garantia legal. 
14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
14.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
14.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
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equipamentos. 
14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
15.  VIGÊNCIA 
15.1. Da vigência da ata de registro de preços. 
15.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata 
no Diário Oficial, será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
15.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
15.1.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e 
o quantitativo renovado. 
 
15.2. Da vigência do contrato 
15.2.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses. 
15.2.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
15.2.3. No caso de contrato de escopo, deverá ser incluído o item 15.2.3.1 com a seguinte redação: 
15.2.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 
15.2.3.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
16.  DO REAJUSTAMENTO 
16.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 
16.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
16.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
16.1.3. Justificativa da escolha do índice IPCA: A escolha do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) como índice de reajuste no edital é justificada pela sua ampla aceitação e reconhecimento 
como um dos principais indicadores da inflação do país. O IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), reflete a variação de preços no mercado para o consumidor final, 
englobando uma vasta gama de produtos e serviços consumidos. Utilizar o IPCA como índice de reajuste 
assegura que o valor dos contratos se mantenha atualizado e alinhado com a realidade econômica, 
garantindo equidade tanto para a administração pública quanto para os fornecedores e prestadores de 
serviços. Isso permite que as variações nos custos de materiais e serviços, influenciadas pela inflação, sejam 
devidamente compensadas, assegurando a continuidade e a qualidade das entregas sem comprometer a 
saúde financeira dos contratados. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
16.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
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16.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
17. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 86 a 88 do Decreto Municipal n.º 002, de 2025.. 
17.1.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
17.1.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice previsto, tendo por 
termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 01 (um) ano desse marco temporal. 
Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que 
motivou a primeira atualização. 
17.1.2.1. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
17.1.2.2. O transcurso do período citado no item 17.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica 
preclusão. 
 
17.2. Havendo requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir a partir do protocolo, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
17.2.1. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido 
a(o)Prefeito(a), mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos 
seguintes documentos: 
17.2.1.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sob carimbo da empresa; 
17.2.1.2. Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço, devendo o fornecedor efetuar 
a comprovação do aumento através de nota fiscal de compra antes e depois do aumento de preços ou através 
de tabela de composição de custos, conforme o caso concreto. 
17.2.2. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação, conforme §3º do art. 88 do Decreto Municipal n.º 002, de 2025. 
17.2.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico- 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
 
18.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Função: 12 – EDUCAÇÃO 

Sub-função: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0001 – ACESSO E QUALIDADE MA EDUCAÇÃO 

Ação: 1069 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Natureza: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos / 17000000 Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres da União 
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19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
19.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 
19.2.  O fornecedor será selecionado por meio da realização da seleção da proposta de “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, devendo o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, apresentar a documentação 
de habilitação abaixo:  
19.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
19.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; ou 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; ou 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 
19.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
19.3.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
19.3.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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19.3.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
19.3.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
19.3.2.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
19.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
19.3.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
19.3.5. OUTROS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição. 
 
20.  SABÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
21.  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
21.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do recebimento da respectiva 
ordem de compra e/ou serviço. 
21.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço informado na ordem de compra, que será 
dentro do perímetro urbano ou rural do Município de São Pedro/RN. 
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21.3. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
21.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
21.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
21.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
21.7. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades do 
licitante. 
 
22.  DA GESTÃO DO CONTRATO 
22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
22.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
22.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
22.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
22.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
22.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
22.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
22.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
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22.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
22.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
22.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
22.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
22.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
22.9.3. ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
22.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
22.9.5.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
22.10. 7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
22.11. 7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
 

São Pedro/RN, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

ANGELA GISELDA VICENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 


